
Estado é quem mais ocupa tempo do Supremo em matéria recursal

O diretor da FGV Direito Rio, professor Joaquim Falcão, apresentou dados preliminares de um estudo
coordenado pela faculdade sobre o Supremo Tribunal Federal. São três “Supremos”: o que analisa
matéria recursal, ordinária e o constitucional. De 1988 a 2010, quase 92% do trabalho do Supremo foi
para analisar matéria recursal. A maior parte do tempo ocupado pelo ministro também é com esse tipo de
causa.

Os números foram apresentados, na segunda-feira (21/3), no evento em que o presidente do Supremo
Tribunal Federal, ministro Cezar Peluso, debateu o texto da “PEC dos recursos”. A proposta antecipa o
trânsito em julgado de uma decisão. A partir do que ficou decidido em segunda instância, a parte
vencedora já pode começar a executar a sentença. A ideia tem como alvo a busca pela maior efetividade
das decisões do Judiciário.

Na ocasião, Joaquim Falcão também apresentou dados de quem é o maior responsável pelos processos
recursais na Corte Suprema. De acordo com os dados, 90% é a administração pública, principalmente o
Executivo Federal. Pela ordem, os maiores litigantes são: Caixa Econômica Federal, União, Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS), Estado de São Paulo, Banco Central, Estado do Rio Grande do Sul,
município de São Paulo, Telemar, Banco do Brasil e Estado de Minas Gerais.

O ministro da Justiça, José Eduardo Cardozo, também no evento, reconheceu a excessiva litigiosidade
que envolve a administração pública. “Como advogado público de formação, eu sei, quantas vezes,
arrastamos processos indefinidamente, com a perspectiva do interesse secundário do Estado, que parece
se transformar em primário. Ou seja, não permitir que situações sejam consolidadas numa administração
presente para que a bola de neve seja rolada para administrações futuras.”

O vice-presidente da República Michel Temer contou que, quando foi procurador-geral do Estado de
São Paulo, levou ao governador Franco Montoro a proposta de levantar temas que envolvessem teses
rechaçadas pelo Tribunal de Justiça paulista e, assim, o Estado não recorrer mais em relação a eles.

Isso porque, explica, quando um procurador resolvia não recorrer em determinado processo tinha de
fazer uma representação. Esta era apresentada ao subprocurador, que submetia ao procurador. “Era mais
fácil recorrer”, disse. Ele não se lembra dos números, mas afirma que a medida reduziu em muito o
número de recursos no TJ de São Paulo.

Quem já bate nessa tecla há algum tempo é o presidente da Associação dos Magistrados do Rio de
Janeiro, desembargador Antonio Cesar Siqueira. Em entrevista à ConJur, o desembargador elogiou a
proposta da PEC. Mas disse que ela não resolve o problema da demanda. “O Executivo tem de se
comprometer a cumprir a lei”, afirmou. Além disso, diz o presidente da Amaerj, o Legislativo não pode
propor e aprovar leis claramente inconstitucionais, já que até as leis serem declaradas como tal pelo
Judiciário, estarão em vigor e depois terão reflexos nos tribunais.
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